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Contratos e Aditivos - 01/2014

Segundo Termo Aditivo ao contrato de execução da obra de construção da sede do Cartório da 
23ªZE.
Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
Contratada: AST – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME.
Resumo  do  Objeto:  Decréscimo  do  contrato  no  valor  de  R$  5.422,88,  equivalente  ao 
percentual  de  0,78% e  Acréscimo  do  contrato  no  valor  de  R$  17.771,26,  equivalente  ao 
percentual de 2,54%; prorrogação do prazo de execução e da garantia contratual.
Novo valor total do contrato: R$ 706.941,44.
Fundamentação Legal:  arts. 57, § 1º, I; 58, I e65, I, b da Lei nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 06/01/2013.  Processo: 10.691/2013.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de limpeza de Cartórios Eleitorais 
na Região Norte do Espírito Santo.
Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
Contratada:  STARSERVICE  CONSERVAÇÃO  E  TERCEIRIZAÇÃO  LTDA  ME  -  C.N.P.J.: 
13.024.068/0001-52.
Novo prazo de vigência: 16/01/2014 a 15/01/2015.
Novo valor total estimado do contrato: R$ 177.202,05, sendo R$ 53.452,54 executados em 
2012; R$ 60.610,09 executados em 2013; R$ 60.692,16 estimados para 2014 e R$ 2.447,26 
estimados para 2015.
Fundamentação Legal: art. 57, II e 58, I da Lei nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 07/01/2014. Processo: 10.024/2013.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço de Telefonia Móvel Pessoal - SMP. 
Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
Contratado: Telefônica do Brasil S/A.
Objeto:  alteração  do  preâmbulo  do  contrato,  de  forma  a  fazer  constar  a  substituição  do 
contratado em razão da incorporação da empresa VIVO S/A pela TELEFÔNICA DO BRASIL S/A, 
autorizada pelo Ato nº 3.043 de 27/05/2013 do Conselho Diretor da ANATEL, bem como para 
substituição de seus procuradores.
Fundamentação Legal: art. 58, I da Lei n.º 8.666/93.
Data da Assinatura: 08/01/2014. Processo: 10239/2013.

Segundo  Termo  Aditivo  ao  Contrato  de  prestação  de  serviços  de  condução  de  veículos. 
Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
Contratada: TECNICA TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA EPP -  C.N.P.J.: 04.741.904/0001-29. 
Resumo do Objeto: Novo prazo de vigência: 21/01/2014 a 20/01/2015.
Recomposição da planilha de custos e formação de preços, para a exclusão do item “Aviso 
Prévio Trabalhado”.
Novo valor total estimado do contrato: R$ 1.146.062,80, sendo R$ 541.361,24 executados em 
2013; R$ 574.394,64 estimados para 2014 e R$ 30.306,92 estimados para 2015.
Renovação da garantia.
Fundamentação Legal:  art.  57, II  e 58, I da Lei  nº 8.666/93 e Resolução CNJ nº 183 de 
24/10/2013.
Data da Assinatura: 16/01/2014. Processo: 9.639/2013.
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Segundo Termo Aditivo ao Contrato de prestação de serviços de recepcionista. Contratante: 
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
Contratada:  STAR  ASSESSORIA  E  SERVIÇOS  LTDA  ME  -  C.N.P.J.:  13.627.786/0001-13. 
Resumo  do  Objeto:  Novo  prazo  de  vigência:  14/02/2014  a  13/02/2015.  Adequação  das 
cláusulas contratuais à Resolução CNJ nº 169, de 31/01/2013 e Resolução CNJ Nº 183 DE 
24/10/2013. Recomposição da planilha de custos e formação de preços para exclusão do item 
“Aviso Prévio Trabalhado”. Novo valor total estimado do contrato: R$ 172.865,80, sendo R$ 
75.817,09 executados em 2013; R$ 86.494,65 estimados para 2014 e R$ 10.554,06 estimados 
para 2015. Renovação da garantia.
Fundamentação Legal:  art.  57, II  e 58, I da Lei  nº 8.666/93 e Resolução CNJ nº 183 de 
24/10/2013.
Data da Assinatura: 24/01/2014. Processo: 11.253/2013.

Quarto  Termo  Aditivo  ao  contrato  de  prestação  de  serviços  de  manutenção  em  veículos 
automotores.
Contratante: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo.
Contratado: D. Bras Auto Peças e Acessórios Comércio e Indústria Ltda.
Resumo  do  Objeto:  prorrogação  da  vigência  do  contrato  e  registro  de  novos  valores 
contratuais, alterando as Cláusulas Sétima e Quinta.
Fundamentação Legal: arts. 57, II e 58, I da Lei nº 8.666/93.
Assina: Sra. Leila de Almeida Gomes, Diretora Geral em substituição.
Data da Assinatura: 28/01/2014. Processo: 11236/2013.


